1 - Introdução

  

       







O objetivo deste trabalho é mostrar, de maneira simplificada, o modelo tributário brasileiro atual e as mudanças que virão com a aprovação da Reforma Tributária e Fiscal, ora em tramitação na Câmara e no Senado Federal. A Reforma Tributária e Fiscal tem sido uma das prioridades para o Governo Federal. Busca-se sua aprovação através da Emenda Constitucional – PEC 175-A há 5 anos, com o intuito de dar continuidade ao processo de reforma do Estado prometida por ele, Governo, objetivando justiça social e fiscal, estimulo à expansão e modernização do setor produtivo, adequar a tributação à abertura do País para o exterior, simplificar contribuição dos contribuintes, fortalecer a federação, melhorar a distribuição de rendas, etc.


Também é de interesse das organizações e da sociedade em geral, um sistema tributário mais simples, justo e adequado à realidade brasileira.   O que se vê hoje no sistema tributário brasileiro é um emaranhado de leis, decretos, normas envolvendo o assunto e confundindo por demais a arrecadação de impostos e facilitando a sonegação.


Veremos a seguir a situação atual do sistema tributário brasileiro e a proposta de reforma que está tramitando no legislativo, bem como a opinião de autoridades governamentais,  representantes de classe, doutores e parlamentares, analisando o que muda na realidade e quem ganha com a mudança.

Sistema Tributário Brasileiro 


O fato de a sociedade e o Governo Federal almejarem um novo sistema tributário e fiscal para o País, já é suficiente para se chegar a conclusão de que o sistema atual não  vem satisfazendo os setores da sociedade brasileira. É consenso geral de que uma reforma deve ser feita imediatamente, afinal, a um descontentamento geral com a estrutura hoje em vigor. Todos tem a mesma opinião de que o sistema é injusto, complexo, não respeitando, dentre outros princípios constitucionais, o da capacidade contributíva.


Uma quase infinita quantidade de tributos, alíquotas altíssimas, oneram por demais os preços dos produtos e serviços, o que dificulta a vida das pessoas e das empresas, e o que é pior os governos não usam adequadamente toda essa arrecadação, basta ver a situação que vive hoje o povo brasileiro, baixo nível educacional, cultural, total descaso pela saúde pública e a segurança pública que vive uma de suas maiores crises.


Um dos problemas mais sérios do sistema tributário atual é a multiincidência de tributos sobre uma mesma operação, o chamado  “ efeito cascata”, que significa a incidência de um imposto sobre o outro, como por exemplo, a incidência do IPI sobre o ICMS; o PIS e a COFINS sobre o ICMS, etc.


A seguir demonstrativo com a evolução do sistema tributário brasileiro desde a Constituição Federal de 1946.

	PRIVATE
Constituição de 1946 e Emenda Constitucional n. 5 de 1961 
	Emenda Constitucional n. 18 de 1966 (vigência a partir de janeiro de 1967 
	Constituição de 1988 (vigência a partir de março de 1989) 

	1 - Federais 

1.1 Imposto de Importação 

1.2 Imposto de Consumo 

1.3 Impostos Únicos 

1.4 Imposto de Renda 

1.5 Imposto sobre Transferência de Fundos para o Exterior 

1.6 Imposto Sobre Negócios de Sua Economia 

1.7 Impostos Extraordinários 

1.8 Impostos Especiais 
	1. Federais 

1.1 Imposto de Importação 

1.2 Imposto Sobre Produtos Industrializados 

1.3 Impostos Únicos 

1.4 Imposto de Renda 

1.5 Impostos Extraordinários 

1.6 Imposto Sobre Exportação 

1.7 Imposto Sobre Transporte e Comunicação 

1.8 Imposto Sobre Operações Financeiras 

1.9 Imposto Territorial Rural 


	1 - Federais 

1.1 Imposto de Importação 

1.2 Imposto Sobre Produtos Industrializados 

1.3 Imposto de Renda 

1.4 Impostos Extraordinários 

1.5 Imposto Sobre Exportação 

1.6 Imposto Sobre Operações Financeiras 

1.7 Imposto Territorial Rural 

1.8 Imposto Sobre Patrimônio

	2. Estaduais

2.1 Imposto Sobre Vendas e Consignações 

2.2 Imposto Sobre Transmissão Causa Mortis 

2.3 Imposto sobre Exportação 

2.4 Imposto sobre Atos Regulados por Lei Especial 

2.5 Impostos Especiais 
	2. Estaduais 

2.1 Imposto Sobre Circulação de Mercadorias 

2.2 Imposto de Transmissão de Bens Intervivos e Causa Mortis 
	2. Estaduais 

2.1 Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 

2.2 Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação 

2.3 Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores 

2.4 Adicional de Imposto de Renda sobre Rendas de Capital 

	3. Municipal 

3.1 imposto Territorial Rural 

3.2 Imposto de Transmissão Intervivos 

3.3 Imposto Predial e Territorial Urbano 

3.4 Imposto de Indústria e Profissões 

3.5 Imposto de Licença 

3.6 Imposto sobre Diversões Públicas 

3.7 Imposto Sobre Atos de Sua Economia 
	3. Municipal 

3.1 Imposto Predial e Territorial Urbano 

3.2 Imposto Sobre Serviços
	3. Municipal 

3.1 Imposto de Transmissão Intervivos 

3.2 Imposto Predial e Territorial Urbano 

3.3 Imposto Sobre Serviços


2.1 - Legislação tributária vigente

· Existem em vigor atualmente no País mais de 3.000 normas em matéria tributária;

· Quanto ao Imposto de Renda existem mais de 200 Decretos-Leis, Leis e Medidas Provisórias, basta dizer que o RIR – Regulamento do Imposto de Renda é um livro tão grosso , ou mais que uma bíblia, que precisa ser consultada à cada situação nova.

2.2 - Obrigações Acessórias


As empresas devem cumprir cerca de 93 obrigações acessórias, entre preenchimento de livros, guias, formulários, arquivos magnéticos, declarações etc..  O custo tributário indireto com pessoal, equipamentos, materiais, enfim, custos com a burocracia, que as empresas arcam para tentar cumprir com suas obrigações é grandioso, isso quando a empresa é idônea e procura honrar seus compromissos, porque outras vendo toda essa  dispendiosa despesa com estrutura e com o próprio tributo preferem sonegar, aliás no Brasil é muito mais fácil  sonegar do que recolher o tributo. 


E o pior nisso tudo é que quem procura cumprir toda a formalidade, nem sempre tem certeza de estar fazendo o correto, tal a complexidade da coisa, além de saber que todo esse sacrifício é em vão, pois o Governo uso o dinheiro arrecadado para pagamento de juros das dívidas interna e externa, em obras faraônicas e as sobras para obras e incentivos a educação a cultura e o bem estar social da população brasileira.

2.3 - Tributos


Os tributos cobrados no Brasil dividem-se em: Impostos, Taxas, Contribuições Parafiscais, Contribuições de Melhoria e Empréstimos Compulsórios.

2.3.1 - Impostos Federais:


· Imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza – IR

· Imposto sobre produtos industrializados – IPI

· Imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a título ou valores mobiliários – IOF

· Imposto sobre a propriedade territorial rural – ITR

· Imposto sobre importação de produtos estrangeiros – II

· Imposto sobre exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados - IE

2.3.2 - Impostos Estaduais:

· Imposto sobre a operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação – ICMS

· Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores – IPVA
· Imposto Sobre Transmissão causa mortis   e Doação de qualquer Bens e Direitos – ITCMD
2.3.3 - Impostos Municipais:

· Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana – IPTU

· Imposto sobre serviço de qualquer natureza – ISS
· Imposto sobre transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis - ITBI
2.3.4 - Taxas

As taxas também são cobradas nas três esferas, federal, estadual e municipal, inclusive o Distrito Federal, são elas:

· Taxas Portuárias

· Taxa de Conservação e Limpeza

· Taxa de Coleta de Lixo

· Taxa de Combate a Incêndio

· Taxa de Iluminação Pública

· Taxa de Emissão de Documentos

· Taxa de Alvará

· Taxa de Publicidade

· Taxa de Inspeção e Fiscalização

2.3.5 - Contribuições Parafiscais ou Especiais:


São cobradas principalmente, mas não exclusivamente, por entidades federais. Exemplos:

· INSS

· FGTS

· PIS/PASEP

· CPMF

· COFINS

· CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS EMPRESAS

· SESC

· SENAC

· SESI

· SENAI

· SAT

· CONTRIBUIÇÃO FEDERATIVA

· CNTRIBUIÇÃO SINDICAL

· SENAR

· CONTRIBUIÇÕES PARA ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL: OAB, CRA, CRC, CREA, CRECI, etc...

· SALÁRIO EDUCAÇÃO

· SEBRAE

2.3.6 - Contribuições de Melhoria: 

Imposto cobrado pelo asfaltamento, calçamento, rede de água, rede de esgotos etc

2.3.7 - Empréstimos Compulsórios:

Os empréstimos compulsórios são exclusivo do Governo Federal. 


A seguir posição brasileira perante à economia mundial. Com base no PIB de 1998.

PIB em Bilhões de Dólares 

	1º
	Estados Unidos
	7.043,6

	2º
	Japão
	3.249,5

	3º
	Alemanha
	1.883,5

	4º
	França
	1.349,2

	5º
	Itália
	1.198,8

	6º
	Reino Unido
	1.123,2

	7º
	China
	960,9

	8º
	Brasil
	775,7

	9º
	Canadá
	666,7

	10º
	Espanha
	578,7



A carga tributária brasileira em relação ao PIB, é  maior em comparação aos países considerados emergentes e está entre as mais altas em relação aos países desenvolvidos

Carga Tributária em Relação ao PIB

	
	1998
	1999

	Alemanha
	44,2
	41,3

	Brasil
	29,8
	32,6

	Inglaterra
	36,7
	32,4


3 - A Reforma Tributária e Fiscal


Promulgada a Constituição de 1998, logo começaram as discussões acerca de uma “nova reforma tributária”. Foram deslanchados vários congressos, simpósios, seminários, palestras, sobre o assunto, procurando se ouvir todas as representações da sociedade, bem como os especialistas no assunto. Em 1991, o tema perdeu forças por conta das irregularidades do governo Collor de Mello, problemas esses que o levaram ao seu afastamento. Assumiu a presidência da república o Sr. Itamar Franco, vice de Collor que com sua peculiar morosidade, apenas cumpriu o resto do mandato e articulou a eleição do seu sucessor. Fernando Henrique Cardoso foi eleito presidente em 1994, e novamente o tema voltou a discussão. Foi elaborada uma emenda à Constituição Federal  (Emenda Constitucional – PEC 175-A), atualmente em tramitação no Congresso Nacional.


A reforma tributária é mais complexa do que se imagina, ela não se esgota na aprovação de Emendas ao capítulo da Constituição que trata do sistema tributário. Primeiro, há diversas disposições na Constituição que tratam de tributação e não estão contidas no mencionado capítulo. Por exemplo, é no Capítulo da Seguridade Social que se encontram as disposições que definem as contribuições sociais que são responsáveis por uma importante parcela da carga tributária. Segundo, após as mudanças na Constituição, é preciso mudar ou fazer leis complementares e ordinárias. Muitas destas precisam ser revistas, mesmo que não se altere a Constituição, por conterem disposições obsoletas ou insatisfatórias. Terceiro, normas e procedimentos administrativos precisam ser avaliados e, se necessário, modificados. 


Tão importante quanto modificar normas legais e administrativas é reformar as administrações fazendárias. Elas precisam ser modernizadas e fortalecidas, para que assegurem o pleno cumprimento da lei, a fim de combater a sonegação.


Segundo o Governo Federal, a sua proposta de reforma tributária, em síntese,  tem o objetivo de:

· Promover a justiça fiscal, combatendo a sonegação

· Estimular a expansão e modernização do setor produtivo do País

· Adequar a tributação à abertura do País para o exterior

· Simplificar as obrigações dos contribuintes 

· Fortalecer a federação

· Criar instrumentos que permitam produzir uma distribuição de renda justa e adequada ao País

· Simplificar o texto constitucional


A seguir, destacaremos os principais pontos da proposta ora em tramitação no Congresso Nacional.

3.1 - Da Proposta

3.1.1 - Impostos Diretos

Imposto de Renda – IR

a) isonomia de bases tributárias e de fases de arrecadação: renda nominal em vez de lucro apurado (ex: salário do trabalhador, faturamento das empresas, remuneração do profissional liberal), com retenção do imposto de renda na movimentação financeira ( tipo CPMF).

b) Criação, no caso de pessoa física, do adicional alternativo, passível de remissão via exercício da cidadania fiscal, consistente de um acréscimo sobre a alíquota básica, exigível à pessoa física, cuja cobrança seria dispensada com a apresentação de notas fiscais (mercadorias e prestação de serviços) e recibos de autônomos, comprobatórios de arrecadação de impostos em valor a ser determinado através de estudos.

c) redução das atuais alíquotas, pela presunção do aumento do universo de contribuintes.

d) Estabelecimento de uma alíquota única sobre o faturamento das empresas, respeitadas as exceções em casos específicos, e no caso de pessoas físicas mantendo-se o princípio da progressividade.

Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR

Os impostos sobre as propriedades urbana e rural ficarão a cargo dos municípios

Imposto Sobre Transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de Bens Imóveis - ITBI

O imposto de transmissão inter vivos permanecerá a cargo dos municípios  e o de transmissão causa mortis  ou a título gratuito permaneceria a cargo dos estados.

Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores – IPVA
Permanece a cargo dos estados

Imposto Sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Título ou Valores Mobiliários – IOF

Permanece da forma atual.

Obs.: O objetivo do novo imposto sobre o faturamento na pessoa jurídica é dispensá-lo também do recolhimento do COFINS, PIS, Contribuição Social e Imposto de Renda sobre o lucro presumido ou estimado. Com a simplificação tributária as empresas teriam a redução de seus custos administrativos, ou também chamados de obrigações acessórias.

3.1.2 - Impostos Indiretos

- Imposto Sobre a Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS

- Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI

1) Unificação do IPI e ICMS) e criar o Imposto Sobre o Valor Agregado - IVA, que será:

· regido por uma única legislação federal;

· não cumulativo (compensará débitos de saída de créditos nas aquisições de mercadorias e serviços);

· de arrecadação partilhada entre União e Estados;

· devido ao Estado de destino, e não ao Estado de origem da operação, como ocorre hoje. Os estados poderão sobretaxar o IVA em operações dentro do Estado, a fim de recompor eventuais perdas de arrecadação. Deverá existir um período de transição do sistema antigo para o novo, principalmente devido a mudança para IVA destino. Fala-se hoje num período de transição nunca inferior a 4 e superior a 12 anos;

· A alíquota seria única para o mesmo produto em todo o território nacional, o produtor rural continuará usufruindo do sistema de pagamento por responsabilidade do adquirente;

· Os produtos seriam classificados em categorias para efeitos de alíquotas de acordo com o princípio da essencialidade (ex.: teriam alíquotas menores os bens de consumo essencial, os bens de produção, como máquinas e equipamentos, os insumos industriais, etc....e alíquotas maiores os bens supérfluos (não essenciais);

· Renúncia Fiscal – impossibilidade dos estados concentrem isenções, deduções de bases tributárias, créditos de prazos de recolhimento, etc...

· Fiscalização integrada – integração dos atuais aparelhos fiscais da União e Estados, mediante convênio para uma eficiente fiscalização.

2) Criar o IVV (Imposto Sobre Venda a Varejo), com arrecadação para o município, para taxar vendas a varejo. As alíquotas devem ser de 2 a 3%. A arrecadação com IVV compensará as perdas com arrecadação com o ISS para os municípios.

4 – Comentários e Análises


Em entrevista a Revista de Dinheiro, o Vice Presidente da Comissão de Reforma Tributária,  Deputado Antonio Kandir,  criador da “Lei Kandir, que isentou produtos de exportação da cobrança do ICMS, aumentando a competitividade das exportações brasileiras e irritando os governadores que o acusam de prejudicar as finanças estaduais. A seguir destacamos alguns dos pontos que julgamos mais importante  da Entrevista:

Carga Tributária

Na opinião do Deputado a carga tributária, com a reforma, será muito próxima da atual, não havendo aumento , nem diminuição substancial. 

Incentivos Fiscais

Indagado a respeito  de como ficaria os incentivos fiscais concedidos a empresas como a FORD,    O Deputado afirmou que os benefícios seriam mantidos, e  em cada Estado dependerá da decisão de cada Governo.

CPMF
A contribuição social geral, deverá ficar em torno de 7%  a  9%, substitui todas as contribuições, inclusive o CPMF, e isso , em tese, valerá a partir de 2001.

ICMS

É o Imposto mais importante do País (arrecada cerca de R$ 60 bilhões) com a reforma simplificaremos o sistema e acabaremos com as 27 legislações existentes

Núcleo central da reforma

Kandir considera como ponto crucial da reforma a criação do novo imposto sobre valor adicionado, ou agregado, que substituirá o IPI e o ICMS. A criação da contribuição social geral para substituir o COFINS, PIS/PASEP, CPMF e contribuição social sobre o lucro, Salário-Educação.

Essencial

O essencial na reforma, segundo Kandir, está na tributação no destino, eliminando a base fundamental da guerra fiscal que os Estados travam entre si, mudando alíquotas para atrair empresas produtoras a seu território.

Impostos Seletivos

A princípio, os impostos seletivos estarão fora da reforma, visto que quando ele surge como imposto à parte, é preciso criar exceções, como no caso da energia elétrica cobrada sobre produtores de alumínio, podendo causar problemas na Organização Mundial do Comércio.

Os Estados

A legislação sobre as normas tributárias será federal e as alíquotas definidas também por lei. A Lei é votada no Congresso, os deputados representam os Estados vão defender os interesses estaduais.


O Dr. Gilberto Luiz do Amaral, Presidente do IBPT – Instituto Brasileiro de Planejamento Tributário, afirma: “A Reforma Tributária é um Engodo”, e cita os pontos positivos e negativos que observa na Reforma Tributária.


Pontos Negativos

· alargamento do campo de incidência da contribuição de melhoria;

· alargamento da cobrança do empréstimo compulsório, sem respeitar o princípio da anterioridade;

· retirada das contribuições sociais

· instituição de um novo tributo municipal, denominado contribuições destinadas ao custeio de serviços de limpeza e de iluminação de logradouros públicos;

· quebra do sigilo bancário dos contribuintes, independente de autorização judicial;

· ampliação da possibilidade da cobrança de pedágio;

· cobrança de imposto de importação e de exportação sobre serviços;

· criação do ICMS federal, e a ampliação da base de cálculo do ICMS estadual incluindo todo e qualquer serviço (excluindo-se os serviços de navegação aérea);

· Criação do  imposto municipal sobre a venda a varejo e prestação de serviços efetuadas a não contribuintes do ICMS;

· Criação da contribuição social (em substituição ao COFINS, PIS e contribuição social sobre o lucro) que poderá ser cobrada como adicional do ICMS Federal (fixando-se seu limite em 60% da alíquota do novo ICMS estadual;

· Cobrança da nova contribuição social sobre a importação de bens e serviços por pessoas físicas e jurídicas

· Diminuição dos montantes mínimos a serem aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensino;

· Permita-se a negociação dos créditos tributários inscritos em dívida ativa da União, estados Distrito Federal e Municípios com particulares;

· Fica estabelecido que por 5 anos o produto da arrecadação do imposto de Importação e ICMS sobre petróleo e combustíveis dele derivados, lubrificantes, álcool carburantes e prestação de serviços de transportes será destinado à conservação, recuperação, eliminação de produtos críticos, melhoria e adequação de capacidade do sistema viário federal. 


Pontos Positivos

· Criação de Contribuição Social não cumulativa, em substituição ao PIS, COFINS e Contribuição Social Sobre o Lucro e que não incidirá sobre a exportação;

· Instituição de Legislação Federal regulamentadora do ICMS, com o intuito de diminuir a “ guerra fiscal” entre os Estados;

· Mantém-se o princípio da anterioridade, mas cm a inclusão de que nenhum tributo poderá ser cobrado antes de decorridos noventa dias da publicação da lei que os instituiu ou aumentou;

· Eliminação do IPI e ISS;

· Não previsão da criação de impostos residuais e

· Pequena simplificação do sistema tributário.

5 - Conclusão


A proposta de reforma tributária apresentada, elimina alguns problemas fundamentais do atual sistema tributário brasileiro, desenhando um sistema mais eficiente e simples, flexível, permitindo o funcionamento de um federalismo fiscal, com autonomia dos estados e municípios. A proposta não tem a preocupação de ser original, pois ela combina vários elementos que foram sugeridos em outras propostas e que contribuem para aperfeiçoar o sistema tributário brasileiro.


A estrutura deste novo sistema pode ser capaz de ajustar-se as condições mutáveis no futuro próximo, em função do processo em curso de reorganização do estado brasileiro. Não haverá necessidade de outra reforma, mas sim de uma regulagem das alíquotas das bases tributárias definidas. Numa época de globalização e de integração econômica regional, o sistema é neutro com relação à produção porque os impostos em cascata deixam de existir, e permite a harmonização com outros sistemas tributários.


A União não terá a maior parte de sua receita proveniente de contribuições sociais como acontece atualmente. Algumas contribuições foram criadas com nomes disfarçados para contornar o preceito legal que obrigava a União dividir a receita de seus dois principais impostos, os impostos de renda e sobre produtos industrializados, com os estados e municípios. Os fundos de participação dos estados e municípios serão formados a partir de uma percentagem sobre a receita tributária total da união, acabando-se, então com o viés do atual sistema. 


Finalizando, nós brasileiros, esperamos que uma luz ilumine a cabeça de nossos governantes e parlamentares, bem como dos empresários , sejam eles nacionais ou estrangeiros, para que pensem mais no bem estar social, a fim de por fim as mazelas do nosso povo tão sofrido. Que os homens do poder, através da reforma tributária, dêem  o primeiro passo para uma nova sociedade brasileira, mais justa, mais igualitária, onde pobres e ricos possam ter o mesmo tratamento perante à Justiça e  a Sociedade, onde pobres e ricos contribuam de acordo com suas posses, e se orgulhem de participar do engrandecimento do nosso País.

“ A história fiscal de um povo é, acima de tudo uma parte essencial de sua história geral.”   (SCHUMPETER, “The crisis of tax state”)
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